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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 49. A parcela do valor do royalty que 
exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: 

I – .................................................................. 
....................................................................... 

II – quando a lavra ocorrer na plataforma 
continental: 

a) vinte por cento aos estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e seis inteiros e cinco décimos por 
cento aos municípios produtores confrontantes e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 

........................................................................ 

e) seis por cento aos municípios que sejam 
afetados pelas operações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural, na forma e 
critério estabelecidos pela ANP; 

.............................................................. (NR)” 

Art. 2º O § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ........................................................ 
................................................................... 

§ 2º Os recursos da participação especial serão 
distribuídos na seguinte proporção: 

....................................................................... 

III – trinta e cinco por cento para o estado onde 
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV – quinze por cento para o município onde 
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 

§ 3º ......................................................(NR)" 
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Art. 3º A distribuição dos recursos de que trata o art. 49, inciso 

II, alínea b e art. 50, inciso IV da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, obedecerá o 

que estabelece o art. 5º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição, de autoria do ilustre conterrâneo e ex-

Senador Ricardo Santos, foi arquivada no Senado Federal nos termos do art. 332 

do Regimento Interno daquela Casa e do Ato nº 97, de 2002, do Presidente do 

Senado Federal. 

Pela atualidade e relevância da matéria, não hesitamos em 

trazê-la ao descortino da Câmara dos Deputados, aproveitando, inclusive, a 

justificação que resta de todo procedente. 

“O novo cenário da indústria do petróleo nacional, de corrente 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, apresenta alguns resultados e expectativas 

favoráveis quanto ao crescimento da produção de petróleo e de gás natural, para os 

próximos anos. 

O comportamento da produção de petróleo e do gás natural, já 

observado no período de 1990 a 1998, com expansão de 5,60% a.a. e 7,05% a.a., 

respectivamente, e os maiores investimentos em exploração, reforçam as 

expectativas favoráveis quanto ao crescimento da produção. 

A produção crescente e o aumento das cotações internacionais 

do petróleo vêm contribuindo para maiores pagamentos de royalties para estados e 

municípios, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Esse fato auspicioso, para poucos estados e alguns 

municípios, tem, contudo, efeitos deletérios: municípios do mesmo estado produtor, 
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limítrofes ou não em suas respectivas áreas territoriais, face ao aumento da receita 

de royalties, apresentam diferenças significativas quanto à capacidade de dispêndio. 

Embora se reconheça a constitucionalidade do pagamento de 

royalties, previsto no art. 20, § 1º da Constituição Federal, prática consagrada desde 

a Lei nº 2.004, de 13 de outubro de 1953 (art. 27), não há como negar o 

desequilíbrio socioeconômico gerado com o aumento da receita de royalties para 

alguns poucos municípios. 

Certamente, a Lei nº 9.478 de 9 de agosto de 1997, ao instituir 

a Participação Especial e a distribuição de royalties excedentes a 5%, até 10%, do 

valor da produção de petróleo e gás natural, apenas para municípios de extração ou 

confrontantes à Plataforma Continental, não considerando a região geoeconômica 

de influência desses municípios, conforme estabelece a Lei nº 9.990, de 28 de 

dezembro de 1989, para distribuição dos royalties até 5%, ampliou a desigualdade 

na distribuição dos recursos aos municípios. O presente projeto de lei propõe 

aumentar o percentual de participação nos royalties excedentes a 5%, até 10%, para 

os municípios confrontantes, estendendo sua distribuição às suas respectivas áreas 

geoeconômicas. Da mesma forma, propõe o aumento do percentual atribuído aos 

municípios confrontantes e de extração e suas respectivas áreas de influência 

geoeconômica na Participação Especial. Pelo projeto de lei ora apresentado, a 

distribuição dos recursos dos royalties e da Participação Especial aos municípios 

“confrontantes e suas respectivas áreas geoeconômicas” obedecerá aos mesmos 

critérios estabelecidos na legislação anterior à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

e explicita dos no art. 5º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986. 

Ao propor a correção de desequilíbrios socioeconômicos 

através da maior eqüidade na distribuição de royalties e da Participação Especial 

aos municípios, julgamos que o presente projeto de lei venha merecer aprovação 

dessa Casa de Leis.” 

Sala das Sessões,  22 de março de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 
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Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 
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XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, 

e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

.................................................................................................................................................. 

Seção VI  

Das Participações  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
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a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 

Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005 . 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 

ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 
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dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração. 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953. 

Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

Raimundo Brito 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
 

LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 
 

Estabelece normas complementares para a 

execução do disposto no art. 27 da Lei nº 

2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação 

da Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 

dá outras providências. 

 ................................................................................................................................................... 
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Art. 5º O percentual de 1,5% (um e meio por cento), atribuído aos municípios 

confrontantes e respectivas áreas geoeconômicas, será partilhado da seguinte forma: 

I - 60% (sessenta por cento) ao município confrontante juntamente com os demais 

municípios que integram a zona de produção principal, rateados, entre todos, na razão direta 

da população de cada um, assegurando-se ao município que concentrar as instalações 

industriais para processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo e gás 

natural, 1/3 (um terço) da cota deste item; 

II - 10% (dez por cento) aos municípios integrantes de produção secundária, 

rateado, entre eles, na razão direta da população dos distritos cortados por dutos; 

III - 30% (trinta por cento) aos municípios limítrofes à zona de produção 

principal, rateado, entre eles, na razão direta da população de cada um, excluídos os 

municípios integrantes da zona de produção secundária. 

Parágrafo único. No caso previsto no § 5º do art. 4º, os percentuais citados nos 

incisos I, II e III deste artigo passam a referir-se ao total das indenizações que couberem aos 

municípios confrontantes em conjunto, a parcela mínima mencionada no mesmo inciso I, 

devendo corresponder a montante equivalente ao terço dividido pelo número de municípios 

confrontantes. 
 

 Art. 6º A distribuição do Fundo Especial de 1% (um por cento) previsto no § 4º, 

do art. 27, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, far-se-á de acordo com os critérios 

estabelecidos para o rateio dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, dos 

Territórios e dos Municípios, obedecida a seguinte proporção: 

I - 20% (vinte por cento) para os Estados e Territórios; 

II - 80% (oitenta por cento) para os municípios. 

Parágrafo único. O Fundo Especial será administrado pela Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República - SEPLAN. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
(Revogada pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

 

Dispõe sôbre a Política 

Nacional do Petróleo e define as atribuições do 

Conselho Nacional do Petróleo, institui a Sociedade 

por ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e 

gases raros, existentes no território nacional; 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SOCIEDADE POR AÇÕES PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRÁS) E SUAS 

SUBSIDIÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos fatores e obrigações atribuídos à Petrobrás 

.......................................................................................................................................................  

 

Art 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 

financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos 

territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 

terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

*Artigo caput com redação dada pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989. 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

*Inciso I acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

*Inciso II acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

*Inciso III acrescido pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989) 

§ 3º Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da Marinha, os demais 

recursos previstos neste artigo serão aplicados pelos Estados, Territórios e Municípios, 

exclusivamente, em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e tratamento de água, 

irrigação, proteção ao meio ambiente e em saneamento básico. 

*§3º com redação dada pela Lei nº 7.525, de 22.7.1986. 
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§ 4º. É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 

plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 

1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos 

Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo Especial a 

ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 

*§4º com redação dada pela Lei nº 7.990, de 28.12.1989. 

§ 5º. (VETADO). 

*§5ºacrescido pela Lei nº 7.453, de 27.12.1985. 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à 

compensação financeira prevista no caput deste artigo. 
*§6º com redação dada pela Lei nº 7.453, de 27.12.1985. 

 

Art. 28. A União poderá incumbir à Sociedade a execução de serviços condizentes 

com a sua finalidade, para os quais destinar recursos financeiros especiais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, Compensação Financeira pelo 

Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás 

Natural, de Recursos Hídricos para Fins de 

Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, 

Plataforma Continental, Mar Territorial ou 

Zona Econômica Exclusiva, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em Lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


